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Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE/PI

PORTARIA PRESIDENCIA Nº 897/2022 TRE/PRESI/DG/SGP/COPES/SEREF,
DE 26 DE SETEMBRO DE 2022

Altera a composição do Comitê multissetorial para promoção de políticas públicas de atenção às
pessoas em situação de rua, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, prevista no Anexo
Único da Portaria Presidência n º 808, de 29 de agosto de 2022.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais;
CONSIDERANDO o Despacho 5114 (documento 1655781) da Diretoria-Geral do Tribunal Regional
Eleitoral do Piauí, proferido nos autos do Processo SEI nº 0016037-222021.6.18.8000;
RESOLVE:

Art. 1º Alterar a composição do Comitê multissetorial para a promoção de políticas públicas de
atenção às pessoas em situação de rua no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, prevista
no Anexo Único da Portaria Presidência nº 808, de 29 de agosto de 2022, designando Flávia
Raphaela Franco Monteiro Barrreto, Técnica Judiciária, Área Administrativa, em substituição a
Maria Cristiane Damásio Pereira Macambira, Analista Judiciária, Área Judiciária, ambas servidoras

do Quadro de Pessoal deste Regional.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Desembargador ERIVAN LOPES
Presidente do TRE/PI

ANEXO ÚNICO

Composição do Comitê multissetorial para a promoção de políticas públicas de atenção às
pessoas em situação de rua do TRE/PI:

CORREGEDORIA REGIONAL ELEITORAL ANDREA SANTIAGO ARAUJO TEIXEIRA

, ANTONIO DOS SANTOS FEITOSA
SECRETARIA JUDICIARIA MENDES
NÚCLEO DE SUSTENTABILIDADE E DE FLÁVIA RAPHAELA FRANCO
ACESSIBILIDADE E INCLUSAO MONTEIRO BARRETO
ESCOLA JUDICIARIA ELEITORAL JULIANA MARINHO MELO MARTINS

LABORATÓRIO DE INOVAÇÃO, INTELIGENCIA E

OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SERGIO GONÇALVES DE MIRANDA
SUSTENTAVEL

COMITÉ GESTOR REGIONAL DE ATENÇÃO REINERIO DANTAS CAMPOS VERDES
PRIORITARIA AO PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇAO FILHO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

DOCUMENTOS ELETRONICOS PUBLICADOS PELO PJE

AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAçÃo PARTIDÁRIA/PERDA DE
CARGO ELETIVO(12628) Nº 0600070-89.2022.6.18.0000

: 0600070-89.2022.6.18.0000 AÇÃO DE JUSTIFICAÇÃO DE DESFILIAÇÃO

PARTIDÁRIA/PERDA DE CARGO ELETIVO (Parnaíba - PI)
PROCESSO

Diário da Justiça Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí (DJE/TRE-PI). Documento assinado digitalmente

conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24.8.2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil, podendo

ser acessado no endereço eletrônico http:/lwww.tre-pi.'|us.br/
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